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INDICAÇÃO Nº 017/2026 

 

SR. ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BRANDÃO 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO/MA. 

 

Senhor Presidente, 

 

Na forma regimental, indico a Vossa Excelência que, após ouvido o 

Plenário, seja encaminhado ofício ao Poder Executivo Municipal para a 

construção de Mercados Públicos Municipais, sendo um na sede do 

Município de São Francisco do Brejão e outro no povoado Trecho Seco, em 

locais adequados e em conformidade com as normas sanitárias, urbanísticas e de 

segurança vigentes. 

 

Justificativa 

 
A presente indicação tem como objetivo promover o desenvolvimento 

econômico e social tanto da sede do município quanto do povoado Trecho Seco, 

proporcionando espaços adequados para a comercialização de produtos locais. 

A construção dos Mercados Municipais permitirá melhores condições de 

trabalho aos comerciantes, incentivará a economia local, fortalecerá a agricultura 

familiar e proporcionará mais comodidade e segurança à população na aquisição 

de alimentos e outros produtos. 

Além disso, os mercados contribuirão para a geração de emprego e renda, 

bem como para a organização urbana das localidades, tornando-se importantes 

pontos de desenvolvimento regional. 

Dessa forma, a presente indicação visa atender uma demanda relevante da 

população, promovendo melhorias na infraestrutura e na qualidade de vida tanto 

na sede municipal quanto no povoado Trecho Seco. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 

BREJÃO AOS 26 DIAS DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 


